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S~c~etaria .9e ~MÕNSENHOR GIL 
Adm1n1slra~ao ~ C•-·""•=m•~bolho,••·""···-•·"'" 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIR ETA 

(Art. 72; VIII> LEI FEDERAL 14. 133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N'il PROCESSO ADMINISTRATIVO: ~ 02S 

N'il PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 013/2025 

MOOALIOAOE: ~ XIGIBILI~ 

ÓRGÃO GCRENCIADOR: SCCRCTARIA MUNICIPAL DC ADMINISTRAÇÃO 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTES($) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE ESPAÇO NA GRADE OE PROGRAMAÇÃO 00 SISTEMA MEIO 
NORTE DE COMUNICAÇÃO, COM ABRANG~NCIA NO MUNICÍPIO D E 
MONSENHOR GIL-PI, PARA TRANSMISSÃO DO SINAL TELEVISIVO EM CANA 
ABERTO, COM VISTAS À VEICULAÇÃO DE CONTEÚDOS OE CARÁTER 
INSTITUCIONAL, EDUCATIVO E INFORMATIVO, VOLTADOS À DIVULGAÇÃO D E 
AÇÕES, PROGRAMAS, CAMPANl-4A.,C, E DEMAIS COMUNICADOS OE INTERESSE 

t-------,cVc,Al-cOcc• -cMc,Ec,Nc,SAc-l -,, rc:i~~~.:~~i~:~~::5~LA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CONSIDERANDO que a documcntaçtío e 1níorrnaçücs colacronOthls .io:. autos do procc:.so adm1111st rut1vu c111 
eplsrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, 1 - 1nexiglbllldade - Serviços fornecidos por empresa exclusiva; 

CONSIDERANDO rest0l,.I Justlflc.1do 3i f.'.'Z30 de escolha, do contrat<'ld0; 

CONSIDERANDO ficou dcmor"lstrado que os s,rcços praticados !)cio C::0r'ltratado são comJ)at/vcis com os i:,rcços de 
mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exisidos no Termo de 
Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as espe<:ificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órg3o de assessoramento jurldico, quanto ao 
atendimento dos requisitos exiaidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Refer!ncla, Estudo Tecnlco Prellmlnar e Justificativa da Contrataçlo, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBIUD/\OE no 0'13/2025 pMa Cor'lfrataçllo de espaço º°' grade de programação do Sistema 
Meio Norte de Comunicaç.io, com'ilbrangêncla no município de Monsenhor Gil Pt, para t ransmis!i-ão do sinal televisivo cm 
canill ilberto, com vistilS à veiculaçao de conteúdos de cuáter instituclonill, educativo e informiltivo, voltildos à 
dlvulgacJo de ações, programas, campanhas e demais comunicados de Interesse público promovidos pela Admlnlstraçlo 
Municipal, nos t e rmos do Lei 14.133/2021, Art . 74, t - lne1dgibllid.1de - Serviços fornecidos por empresa exdusiv.1, 
coníorme Processo Administrativo nv 063/2025, cuja contratação d ev erá ser celebrada com a e mpresa 
RADIO E TELEVISAO NACIONAL LTOA. - ME (RADIO E TELEVISÃO NACIONAL), CNPJ W Ol .743.572/0001 · 23, pessoa jurldlca 
de direito privado, com sede na Rua Professor Alceu Brandão, n • 2750, Ba irro Monte Caste lo, Teresina • PI . A 
contrataç.1o ter.1 seu valor mensal no Importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), em conform idade com a proposta 
apresentada. 

Monsenhor Gil - PI, 24 de junho de 2025. 

Evandro Leal de Abreu 

Prefeito Mvnicip-êll 

M unicípio d e Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
E11dcrci;.o: R. Jos..'.: Norord1a, 75 Cc:nt,o, Monsenhor Gil PI, CEP 64450 000 

Email. g.i1Jprcfc:1tOrl1g,l@gm.iil.(;Olll 

ID: 1218E1D744AA4 

S~c~etaria .9e ªMÕNSENHOR GIL 
Adm1n1stra~ao Cf11Kendocomtrobolho, culdondodenonagent• 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contra to Administrativo: nº. 085/2025 - INXG 
Procedimento Licitatório : nº. 013/2025 
Processo Administrativo : nº 063/2025 
Modal idade: lnexigibilidade 
Fundamentação Jurldlca: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
Objeto: Contratação de espaço na grade de programação do Sistema Meio Norte de Comunicação, com 
abrangência no municlpio de Monsenhor Gil-PI, para transmissão do sinal televisivo em canal aberto, com 
vistas à veiculação de conteúdos de caréter institucional. educativo e informativo. voltados à divulgação de 
ações, programas, campanhas e demais comunicados de interesse público promovidos pela Administração 
Municipal. 
Contratante: Município de Monsenhor Gil- PI 
Contratado: RADIO E TELEVISAO NACIONAL LTDA. - ME (RADIO E TELEVISÃO NACIONAL), CNPJ N" 
01.743.572/0001-23 
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reaís) 
Valor Global : R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
Recursos: Orçamento Geral do Município de 2025 e outros 
Data da assinatura: 25 de junho de 2025 
Vigência: 12 meses 

Município de Monsenhor Gil - [NPJ: 06.~','1 877/0001-00 
fndPrpÇo: R JO\P Noronha, 7'i - Ct>ntro, Mon\Pnhm (itl - PI, fl-P Mit'i0-000 

Emdil: 8,iibp<eí~itomgil@ijmilil.com 

ID: E3CA6D9F7A314 

S';'c,:etaria ~e .. MÕNSENHOR GIL 
Adm1n1s"lra~ao ~~ ... -------•--....-

EDITAL OE LEI.LÃO PÚBLICO N. • 01/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MONSENHOR GIL- PI 

A PREFE ITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, CNPJ nº 06.554.877/0001 -00, 
com sede na Rua José Noronha, nº 75, Centro, Ccp. 64.450-000, de acordo com o disposto na Lei 
Municipal n" 675/2025 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna público que F.t.d rea.lizar na 
plataforma de leilões www.ita1oleilocs.com. ( Ril,ÃO PÚBI ICO na modalidade .a.ti:L1.JSE. no dia 
25 de julho de 2025 com abertura do primeiro lote às 09h, para venda de bens p<:rtcnccntcs ao seu 
patrimô nio, considen.dos ioscrvivcis (ociosos. antieconómicos e/ou in:ccuperá.veis) . por intermédio da 
Equipe de Contmtação d o Município e do Leiloeiro Oficial, o Sr. Ítalo Trindade Moura, com mattícula 
na Jucepi n° 11 , nomeado pela Portaria de nº 113/2025, conforme :u especificações contidas neste 
instrumento. 

1. LOCAL E DATA: 
1 .1. O Leilão se.rã realizado, exclusivamente, na forma eletrônica, do tipo On-line na plataforma de 
leilões y,ov,...., itwlols::ilos, com -
1. 2 . Os Lances Via Internet (On-line) poderio ser registrados a partir do dia 07 /07 /202S. Se o 
pt1rticipante n3o estive.e concct.'\do ao sistema. no momento da sessão pública, co ncocreci com n lance 
rcgistt::ado antecipadamente. 
·1 .3. Os hlnço11 oferecidos via INTE'RN ET não g:ar:tntem direitos no part.icipo.nte em 
caso de recusa do Leiloeiro, por qualquer ocorrência. taiM como. qued:u ou folha s no 
sistem\'\, da conexão de intecnet, linha teléfônicn o u quaisquer outras ocorrência~, posto 
que a in tern e r e o 11ire do Lei loeiro !'t3o apenas facilitadores de oferta, não sendo cabivel 
qualquer reclamação a csve respeito. 

2. LEILO E.IRO RESPONSÁVEL: 
fTAt.0 TRlNDADE MOURA (Mah'ICN!aj11api n• tt) 
Êndcrcço: Rua Manoel D o~ca, n° 1468, baiuo Mafwi, Ccp: 64003-130, Teresina-PJ. 

Telefones: (86) 98848-8328~ 
E.-mrul: imlo@1taloleiloes.cQm / Site: www ualolcila<-s com 

3. DO OBJETO, 
3.1. Constitui objeto dc.:..-ste certame a alieno.ção de velcu.loe> autom otores> caminhonetes õnibus e 
caan.i.nhilo, considetnd0$ in~rvíve.i~ (ociosos, anricconômicoll e/ou irrccupcrivcis) ao patrimõnio da 
Prefeitura Municipal de M·on,;cnhor Gil, dividido!i c.;rn lotes, confonne as cs1>eciúcações constnntcs n o 
A nexo J deste edital. 
3.3. O Lcikx:iro O6cial e a Prcfcituni Municipl\l de Monsenhor G il, nada afirm\'\m o u g,i,rantem 11obrc as 
condições e qualidndes ft~ic.'\s dos bens, cabendo à verificação do estado dos mesm os pelos 
ínterc1111ados, a.ntc11 da data pn:villta para a rcalh:ação do rc.:..-spectivo leilão, wno. vez que, Leil?lo é uma 
venda atípiclol, pois C uma transfecência de do.núnio sem as gamntirui de uma venda, propriamente dita. 

4. DA VIS'TORIA: 
4.1. Os bens móveis ficado disponíveis.. para visto.tia entre os dias 07/07/20'MJ a 24/07/2025 (cm 
dia» útCU). das 08b:00min is 12b.:00min, mediante ag:end:imento prévio, conforme ct1pecificado no 
Anexo r. deste Edital. 
-..:i:. é, pcru:liLida, ~ciu.;"t.iv,unc:utc:, Q QVQl.lQÇAO vlouQI doo lotco no l o cnl o.ndo ocn:nrllQ onpoou;,..,. o•n-.lv 

vedado qua.isquer outr0s p,-occdimcntos, como manuseio_, cxperi.mcntaç:lo e rcri.mda de peças. 

5. DOS PARTICIPAN"BS: 
5. t , Poderá participar do Lcilio. qualquer p<:$S0a fisica maior Je 18 anos co.pnz ou pesson jurídica~ 
portndora de documento de identidade, CPF ou CNPJ. 

Município de M onff:nhor GIi CNPJ: 06.SS4.8 77,()001 00 
End@reço: R. Josll Noronha, 75 • Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450·000 

Em.ti !: g.:ibprefcit.o mgl l(§)gma,l.com 

Sec,:etaria ~e IIF.ftMÕNSENHOR GIL 
Admin■s•raçao W = - . ---· 

5.2. N.ão .será. permitida :a p:an:icipa?,o ru. di.spuci dos servidores da Prefeiturn Municipal de .Mon_senhor 
Gil e dos membros d:a Equipe de Contn.t3Çio do Município. 
5.3. Plll'\\ participarem VU'tualmentc~ os interessados terio que l'.Ca.lu:ar um cad:.1stxamcnlu l>rt.~io no »itc 
:www italolcilocn com para concess;to de login e senha para lances. Somente com o login e seoha 
libcr:ados p:ara ofcttar lances podcri. o :arrcm:a.tantc participar vittuilm.cntc. 1\ Liberação par.a. 
la.nçar/iun.:inat:ar é de: livre concessão pdo lciJociro, que pode.ri conc<..-dê-1.a ou não, bczn como cancclâ­
la a qualquer momento, a partir d@ sua análise do cadastro ,e do histórico de co.da pacticipante 
cadastrndo. 
5.4. ~ livre a participação e o aceite das regras e cun dic;:õcs aqui csaabclccidas. Entn:tanto, a ofc.n:a de 
lance cm qwalquc:r dos lo tes, pelo siscena ••on-line", implica v..ccite expresso do ofcrblntc e subtnissio 
irrevogável d o mesmo a este EdjtaJ e todas as suas condições. 

6. DOS LANCES: 
6.1 Os participantes eferuaHo LANCES "on-line''. a partir do PREÇO MÍNIMO DE 
AVALIAÇÃO, constante no Ane.xo I deste Edital, não sendo adm.itidos preços que apresentem w.Joces 
simbólicos. irrisórios ou incompatíveis com o mi.nimo estipulado, considerando-se vencedor o licit:\.nte. 
que houver feito o MAJOR LANÇE. 
6.2. Para urna maior celeridade: ao p rocesso J o leilão, as ofcrtus Je prc:ç:os entre um lo.nce e outro sc.rão 
acr:cscidas Jc um valor mínimo (incremen to), e.st:abelec.ido, pelo Leiloeiro Oficial, p;tr.t cada lote do 
AnCJ<o 1, tendo como referência o valor inicial. 
6.3. O lance que for ofcr-taJo no 1íhimo Q)ÔOJU9 que antecede \\O tC.cm.ino do fechamento do lntc 
aprcsoAd o oa alienação, ex-clu$iv,imentc e.letrôn ica. !'e.r:i ~ m2U 1 (um) minuta. ao horário de 
fecham ento do lote, para que todos os u suârios interessados tcnh.an.\ opoctunidade de ofe.tm.r novos 
lances. 
6.4. Não seni admitido lances rel"\.li;,Ados por e-m.ail e posteriormente: n:giiitrados no si. te do leiloeu.'o. 
assim como qualquer outrn forma de intc-rvc.nc;:io:l:tumana 011 coJc:lll e no regi.sc:ro dos la.nces. 
6.5. Cad:1 anemarantc podcri. arrematar 4!1,l"l ou mais lotes. 

7 . DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento d o bem auematndo deverá ser efetua.d? à vista e~. até 72 (sctcntA e duas). hornll :.1p6! 
o encccmm,coto do leilão, cm conta coucnte da PrcfCJtu.ra Municipal de Monsenhor Gil, que $Cta 

informada somente lól.OS arrematantes. 
7.2. O a.ucrnaumte pago.rá. além do valor.. dó a.n-cmatc,, a Comissão do Leiloeiro fi')Cada e.m 5% 
(cinco) poc cento, sobre o val oi:... da arrematação, ac.re~cido de mais 5% (cinco P?r cento) 
refere.ate cessucimento d.u despesas administr.u:ivas., após o cnc:erramento ,do lei,lão, tal 
pag:,,mento deverá se r efe tua do d iret:,,menrc paca o Leiloeiro Oficial, Sr. _Jud o Trindade 
Moun., através de d e pósito bancário na conta c o rrente do Banco do Brasil, AG: 5605 - 7 , 
C/C: 1 17 .005 -8 o u na chave PLX de nu 412.537.443-00. 
7 .3. Os cu stos de ar.roazena.mcntQ e transporte dos vcicu1os serão arc;11dot1- pelo atten:ULtantc. 
7 .4 . O arttmata.nrc prccisarã apresentar ao Leiloeiro Oficial. até o 3° (tercei~) dia úti l o.pós.ª realização 
do lc:ilào. o comprovante de p:,,gamento, rcfc:rc:ntc v.. ar:r<.."Ulat.ação para en'IJSS!lo d:i rc11pcct1Va Nuta J e 
Vendo em Leillo. 
7.5. Ocorrendo o nio pagamento no prazo devido pelo arrematante, desistência o u _aa:ependimento d~ 
lance ou pr0p0sta, dcsfut-se-â a venda e o valor pago ~e 100/o (d~ ~l' centc~)~ descnn. no Jtcm 7 .2, liicra 
convertido c.m mult:,,. O n;to pagamento dos honorá.nos do Le.iloc.,ro Ofic,al, podera ser cobrado por 
via executiva, como dívic:b liquida e ccrt:a, independente de intcr:pelaçio judicial o u extrajudicial, nos 
-•mo• d o .,-. i;.ao, J ..:,. Cõ,d;eo d• p_..-...:,.,••,..,, Ctv;I. cnrN6'd• mnnrn.n11ment~ 11tii o •f<1tivo pa,tamcnto.. 
11cm prcjuí;,,:o das p<..-rdas, danos e lucros CC.AH.tu e&, do Processo Cri.mina! (a.r:t. 171, inciso Vl. d o Códig<) 
J'c:nal). 
7.6. Poderá o LEILOBT"RO emitir titulo de cn..~to pan. a cobrança de tais valore$. enC;tm.inhando-o a 
protesto, por falt». de pagamento,. se for o ca~ sem prejuízo da cxcculjào prevista no artigo 39, do 
D<..-creto Feder1\I nu 21.981/32. 

Munlcfplo de Monsenhor GIi - CNPJ : 06.554.877,000;1 -00 
Endereço: R. José Noronha, 75 - Centro, Mons.nhor GIi - PI, CEP 64450-000 

Email : g~bpr,.ft!ltomgll@lamsil.com 
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1.1. O LEtLOF.fRO podeffl, nesta hipótese, solicitar a includo dos dados cadastrais d o arrematante 
junto aos Orgio,i de protcçito ao crédito. 

~~R'i~rc~~~ i~~d~Ô~.tc ~: ~ ::u~:;~:~~= ita::~;1J~r ~e;:'~~~ ~~";!~~:d~~ 
cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os m esmos serão igualmente bloquead os. 
7 .9. A falta de utilização pela Prcfcitun. MunicipaJ de Monsenhor Gil, de quaisquer direi tos ou 
faculdades, que lhe concede a Le.i e este Edital, importa n io cm renúncia, mas cm mera to lcni.ncia o u 
reserva, pa.ra fazê-los prevalecer, e m qualquer outro momento ou oportunidade. 

8. DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DO BEM, 
8.1. O arrematante tcn\ o prazo de 10 (dez) dias úteis. a conta.e" da data da liberação d o seu lote par.ta 
retina.da do bem arrematado, sob pena de cobrança multa de R$ 50,00 (ci nquenta reais) por dia de 
permanência no pátio da gangcm. m unicipal, conrod os da data da libcmçMo do lote. 
8 .2. A Prcfeil:Ua. Municipal de Monsenhor Cil. rcr.í o p rn;,.o de art 60 (otHC:Ot:a) dia@ útcil p&ra a 
entrega de rod:1 a documentação necessária pani a trnnsfcrênci.a dos veículos. 
8.3. De pos11c d.a Not:1 de Compn\, o a.n:cmatante ou seu n:prei.cntantc, devid:am.cntc idcntific:ido, 
devem d.icigi.r-se a sede da P n:fcitura Municipal n o hnr:irio de 8h ~s 12h, em dias ú teis. para n:ccbt.-r a 
l.i be.mç3o e cetir:ar o bem ncremata.do. 
8.4. Ca."° o hem nlo sej:1 re t ir:1do pelo attt.ruatante no prazo de 30 (trinta) e.lia» cuntado11 d:a dar::a do 1tcu 
pag-.uncntO. implicari. t:rn abandono, retornando o bem a. depó:s.ito, podendo a Prefeitura Municipal d\:' 
Mons.en.hor Gil, promover nova vend~ sem dircito i rcsriru.ição do v:tlor p:igo peJo arrematante, ~m 
como. poderi cobrar, em qualquer c..-sfc .. -ra., os débitos gerados pclo n.io cwnpriincnro da rcrimd:1 n o 
prazo csripula.do. 
8.5. A Prcfcirura Municipa l de Monsenhor Gil, icl remover qualquer elemenco que identifique o veiculo 
como pertencente ao Municipio, ap6s a ooncrct:i.:t:ação da alienação. 
8.6. A Pr:,;fcirnca Municipal de Mon1<:nhor Gil forncscd, YDla PcdaoçíJ.o ds Arrcmar■sã2 pam 
ncc efetivada a uaosfcceocia dm vcfculn1 jumo ao ócaio çnmpctcmc: de uaoaim auc não 
pg11usrn 2 CRV Ena dsdara,10 UêJD nl2r 12romtG ao e11ad2 do Piauf ola acodo aceita cm 
outma casado@ da &dtreçi-9 Cal9 e Pttfcitun Municipal PoHM Y@ o rscibo ds toot fcrêocii1. 
CRV:. do velado arrematado o mcunn KÁ diepgoibiJizadn para o au:smaramc 
8.7. Ca.be ao arrematante roda a despesa sobn: a rctmlda do veiculo no pãtio. bem como pagamcntu e.lo 
ICMS, confoic:mc IWquo ta d o Estado, rcgulariz.ação dos veico.los junto aos ôrgiios competentes, 
inclusive, pagnmento de multiu. taxas cactoclrias, remarcação de eh.assis. confecção de chaves. cnc:irgoll 
e outros que porvcntum venham ger reaam_aQQs_ pelo, Ó( gi\O!.' fiscalizadores competen tes e outta,1 
despesas cobradas a qualquer título, vencidas ou vinccndas. 
8.8. A recusa injustificada do arrem atante em cumprir as etapas de aqui!Ução e retirada do bem nos 
prazos e condições previstos no Edital, caracte riza o descumprimento toml da o brigação assumida, 
sujeitando-o à perda ü.nediata d o direito a aquisiçio d o bem. 

9 . DAATA: 
9.1. E ncenado o leilão.. secá lavrada Ar::a Circunstanciada. na qual úgura.ri.o os lotc..-s arrematados, bem 
oom o a correspondente idcntifiaçio dos arrc..,natantcs e os trabalhos que foram desenvolvidos durante 
a li.cimçãu. cm c..-speciul os fatos relevuntes. 
9 .2 . A At.'l será assi n ada pelos m embros d.l F.quipc de Con trar:aç:io do Municipio e pelo 1.cilnc.iru 
Oficial. 

·10. DAS DtS."POS.'lÇÕllS. P IN.Al!.t 
10.1 . A Pn:fcitur:a Municipal de Moni.cnhor Gil, reserva-se o di[C'ito de i:cvogar no todo ou ll!m p,ure :\ 
pte5cnre lkit':\ç30. levando c m con&ldcr3Ção cxclusivunc:ntc o interesse público. 
10.2. A P1:cfcitw:a Mwllcipal d e Monsenhor Gil doclam-sc propcietári3 dos bcrts inservíveis. os qu:1..is 
estln diAttibuídos cm lo tc11, c o n stantes da rclaçi.o anexa, parte intcgn.ntc d este Ediml, com u respt."Ctivo 
prc..'ÇO núnimo inicial. 

Munlclpto d e Monsenhor GIi - CNPJ: 06.SS4 .8n.iOOOl· OO 
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I0.3. Em_ nenhwna hipótese, seclo aceita.s desistências dos adquirentes ou alegativas de 
desco~eom~nto das normas deste Edital, para eximirem-se de obrigações geradas pelo mesmo. 
10.4. Fica eleito o ~~roda Comar~ de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas 
resultantes dc_sta Lictaç.ã?- rcnuncando a <jualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
10.5._A Prefe,tura Muruapal de Monsenhor Gil e o Lciloeiro Oficial o.ão reconhecerão reclamações de 
tercelfOs com quem venha o arrematante a transacionar os lotes adquiridos no presente Leilão. 

Monsenhor Gi l - PJ, 03 de julho de 2025. 

~- il= ,.,d• c::;,e,{ 
~ FE ANDO CAMPELO 

Agente de Contratação do Município 

ITALOTRINOAOE ~~.-,,_ 

MOURA.l41253744300 :::==•ca:>-
ÍTALO TRINDADE MOURA 
Leiloeiro O ficial - matócula nº 11 

Munldplo de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877,0001·00 
Endemço: R. José Noronha, 75 • Centro, Monsenhor Gil .. PI, CEP 64450--000 

Email: gabprefelcomgil@gmail.com 

S';'cretaria de .,,_MÕNSENHOR GIL 
Adm■nis•raçéio ~ ---~,--...--=·-·--~ 

ANEXOI 
• Local.à11çilo doa lotes: 0 1, 03, 08, 09 e 10 Pário da Pccfeinua Municipal de Monsenhor Gil. 

Agendamento de visitu som ente mensagem whan1app (86) 99949-9645,Jonas Abreu. 
• Localizaç:A:o doe loces: 02, 04, 05, 06 e 07 Pátio d o Leiloeiro Oticial, Rua Ma.noel Domingues, 

nº 1468. Agendamento de visitas 11omcntll! mensagem whatsapp (86) 98178-8598, Ítalo Filho. 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE AVALIAC.ÃO 

01 

02 

03 

04 

os 

06 

07 

08 

09 

10 

VEICULO FIAT/UNO ATl1lACnve. 1.0, cor branca, plaa. QRN- 1680, 
ano/modelo 2018/2019, álcool(gasolina , chassi nº 9BD195A4ZK0840481, 
rei1avam nº 011 72182644 . Ultimo lic:encia.mcnro 2018. Va.lor pua 

arizadio ºunto :ao Dctr.m R$ 3.2 11 42. 
.,..,~CULO F I.AT/ M.OlU Ll KE. placa SLM2F43, cor branca, ano/modelo 
2022/202..,, ilC901/gasolino., c:hus;i rl' 98Dl41ACZl>V8J8TT2, rcnav:am nº 
013303311 8 1. Ultimo liccnci1UUcnto 2024. Va lo r para regu]ll.ru:ação junto ao 
Detnn R.$ 2.580 66. Cwito de unuzenamenro e trans;,...-.rtc: RS l.CX)O 00. 

CULO RENAUt:r/K"\VID ZEN LOMT, pbc:a QRV8A49, cor bl'.'llllat,. 
ano/modelo 2019/2020, 1Ucool/gasolina, chusi nº 93YRJll3009LJ311 275, 
n:navam n" 01220384043. Ultimo licenciamento 2019. V"1or p1tt11 
n..-vu.l.:ariuclo ·unroaotktran RS 1.27399. 
CAMJN I--IONBTE. 1/NISSAN FRONTLEK S MfX4, placa QRY2030, cor 
bmnca, ano/modelo 2019/2019,. :a diesel, c:hu.si n" BANDD33B2Kl..t 13863, 
renavam n" 01216568631. Ultimo li«nciamcnto 2022.. Valor para 
ttgularizaçio junto ao Dll!tr:an R$ 825,99. CuJto de a:nrn\zcnamento li! 

cnusoonc: RS 1.500 00. 
CAMlNJ-IONETB. MMC/1..200 TRITON SPT GL. placa QR\VBDOO, cor 
br.tnea., ano/modelo 2018/20191 a diesel. c:hassi nº 93XLJKL1TKCJ18421, 
renavam nº 01204603704. Ultimo licenciamento 2019. Valor para 
ttgularizaçiu junro ao Oerran R$ 2.205.17. Cuato de armazenamento e 
U'll11soonc: RS 1.500 00. 
CAMINJ-JONETB. RENAULT/MASTER AMB RONTAN, plaa NIX.5467, 
cor bnun::a, ano/modelo 2010/201 1, a di~l . cha~i n• 
93YADCUH6BJ521279, rr.navam n" 004509495()8. Último licenciwncnto 
2022. Valor para regubri:.-.açio junto AO Oll!ttrul R$ L.188,.37. Cwitu de 
a.r:mazcn:1.mcnro li! tmMDOrte: R.S t.500 00. 
CAMINHONETE. 1/FIAT DUCATO CARGO, placa Q RQU721, cor 
bOUlca, r,.no/moddu 2018/20181 a dicsc:J. chusi nº 3C6DPVBK3JB1 ◄2TT◄ , 
n.-oavam n" 01184523077. Ultimo liccnciamll!nt0 2022. Valor pan. 
n-gularizaçlio junw IIO Dcttan R$ 216,51. Cu.ato de a.rmaigcnamcnto e 
transPorte: RS 1.500 00. 
ONlBUS. VW/15. 190 eoo ESCOLAR 1-1D, placa OEF7038, cor ama.rela. 
a.no/modelo 2012/2013, a clic:scl, chusi n" 9532E82W3DR305838, rcnavrun 
nº 00501258833. Ultimo liccnciamcn[o 2025. 
ONIDUS. IVECO/CJTYCLASS 70C16, placa NlU4038, cor amarela, 
aru.>/modclo 2010/201 1, a dit.;cl, chassi n" !>3ZL68B0188421761, rcn:ivam n" 
00314632689. Último lic<:uciamc:otg 2025. 
CAMlNJ-JAq IVECO/TECl'OR 260E28, placa 0VX3017, 00[ branca. 
ano/modelo 2012/2013, :a die11d, ch:111sl n" 9JZU2RMH0D8921403, rcnavam 
nº 00558576400. Último licll!nciamcnrn 2013. Valor para rcguladzaçiio junto 

1 .,,.. r... RC: ?7.4 S:'\ 

R$ 7.000,00 

R$ 10.000,00 

as 40.ooo.oo 

as 25.ooo.oo 

RS 10.000,00 

RS 8.000,00 

RS 20,000,00 

R$ 12.0CN>,OO 

R$ 80.000,00 

TOTAL GERAL DA AVAJ..J.A\;J\-0 RS 222.000 00 

Munlcfplo de Monsenhor GIi - CNPJ: 06.5S4.877,0001-00 
End~reço; R. Jo~ Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450--000 

Em.iiil: gabprefeitomall@amall.com 

1D: 15F944A249B14 

Gabinete _do .,,MÕNSENHOR GIL 
Prefe 110 ._ c, •• cend o com o,o bolho, cu;dondo de~ ... e•n•• 

O ECíUi:TO N º 03 9 , U E 25 O E J UN I 10 O E 2025 

D ISPÔE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) E 
C LASS /FICADOS(AS) NO TESTE SELETI VO 
S IMPLIFICA DO N " 00 //2025 DA PREFEITURA 
MUNIC IPAL DE MONSENHOR G IL-PI. 

O PREFE I TO MUNICIPAL D E MONSENHOR G I L , Estado do Piaui , no uso das 
al ribuições que lhe conlcre a L ei O rgãniea Municipal e considerando a ho1no logação do resultado 
final do Teste Selet i vo S implificado n" 001 / 2025, conforme Decreto n" O 13, de 28 de feverei ro de 
2025; 

RESOLVE, 

Arl. 1" - Con vocar os(as) c andidato.-.(a.'1) apr·ovados(as) e classificados(as) no Teste 

Selet ivo S impli fic~1clo 11° OO l n025 pnrn provimc nlo ele ca rg o s vngos e lc mpon'irios, hem como 
Cmlast ro ele R esc r v:.1. cnnfonnc relaçflo com;fanl e n o Ancx1t l clcslc c cli1a l . 

Arl. 2 º - Os(:1s) c:111dicl:.11 os(a.s) con vocados(as) d everão comp:.trcccr à Sccrctari::1 

Municipa l d e Ed ucução de Monsenhor Gil-PI. s ituada nu Rua J osé Noronha , n" 3 12. Cent ro, 
Monsenhor Gil --PI , no período de 26 ai 30 de junho de 2025. no horário das 08h às 12h e <la::. 1411 
lls 17 h , muni<lus da <l1>eun1c nlaçào cx.igidu pan1 a <lrni ssfü1: 

a) Ter nacionalidade brasi leira. 
b) C"I..SO tenha nac io na lidade pon t1gt1 esa, cswr ~imparado pelo Esta1t110 d e .lgu~1kk1de enrrc 

bra si le i ros e pont1gt1eses, com reconheci menro de gozo dos direitos polfticos, n :1 forma d o disposto 
no ~1n , 13 do D ecreto nº 70,436, de 18/04/ 1972; 

e) Apresentar d eclar:.tç!'io d a Justiça Bleitor~1\ d e que est:'\ em dia com a s. obr ig~1<j,:ões 
elehorai s: 

d) Bstar em dkt com as obrigações do Ser v iço Militar. para o s candidatos do sexo 

masculino: 
e) Ter 18 an os comple tos o u completar até a darn. da cont rarnç5o: 
1) T er aplidão física e mentul para o exerc icio das ,.nribuições do cargo/área de utuação. 

comprovada por ate.srn.do m édico oficial. 
g) Apresentar dcclnrnçüo d e que nüo csrnrá acumu l ri ndo cargo público: 
h) Coso já ocupe um cnrgo de professor. npre.sentnr declnrnçi'io comprovando que possui 

d is1X>nibilidade de curgn hortiriu que su1>0r1c ou1ro curgo de 1)rofcssor. 
i ) Nüu possuir 1.111lcc..-c<lcntcs cri minai s . im1>c<litivos <lu cx.crcíciu <lu funo,.:Uo pública . 

udrnn<lo--sc 110 pk:no gozo <le seu s dire itos c ivis e pu líticos. coinprnvu<los nicdiun te i:i tc s tu<los 
expedidos pe las políc ias m i lilar. civi l e fc<lc ral , bem com o jus ti ça estadual e fed eral. 

Município de Mons..:nhor Gil - CNPJ: 06.SS-4.877/0001-00 
En dereço Rua José Noronha, 7S -- Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 6-4-450-000 

Cmall: gabprtofeltomr.1l@r.mall.com 


